
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PRIORIZAR A MATRÍCULA PARA O ALUNO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL E SENSORIAL EM ESCOLA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO BÁSICA, OU CONVENIADA, MAIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNCIA NO
MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1807/2021 1114/2021 09/11/2021 09:27:52 27/10/2021 11:45:33

Tipo Número

PROJETO DE LEI 134/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320031003000330035003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.




